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Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2024, às 10 horas, reunidos na sede da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer, na Avenida Presidente Vargas, n° 409, 21° andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, a Comissão de Seleção, instituída
pela Resolução n° 357, de 11 de novembro de 2023, composta pela Presidente KARINA DE FREITAS BRONZO - ID
Funcional nº 4401033-8, Membros Efetivos MAYCON ROHEN LINHARES - ID Funcional nº 4430039-5 e EDUARDA
GOMES ARAUJO - ID Funcional nº 5138496-5, deram início à abertura dos envelopes, com transmissão ao vivo pelo
Instagram e a presença de servidores da Secretaria, referente às propostas apresentadas ao Edital de Chamamento Público
n° 02/2023, que tem por objetivo a execução da parceria o qual visa o suporte financeiro ao desenvolvimento do
PROJETO ESCOLA DE ESPORTE RJ, mediante a implementação de 50 núcleos no Estado do Rio de Janeiro. Foram
cadastradas no Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ, 2 (duas) propostas, e foram
entregues 2 (duas) propostas físicas na sede da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer-SEEL. Foram elas: ESPAÇO,
CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS - ECOS, inscrito sob o CNPJ nº 02.539.959/0001-25 e, CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC, inscrito sob o CNPJ n° 33.621.384/0001-19. Ato contínuo, a
Comissão de Seleção deu início à reunião para análise, seleção e julgamento das propostas, durante os dias dezenove,
vinte e dois e vinte e três de janeiro de 2024. Com relação às dúvidas e questionamentos, foram apresentados 2 (dois)
através do e-mail, sendo os mesmos devidamente respondidos, conforme SEI 67329721. Iniciou-se então o julgamento
das propostas, conforme seguem: ESPAÇO, CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS - ECOS , inscrito sob o
CNPJ nº 02.539.959/0001-25, dando início a avaliação individualizada, conforme tabela 2 do item 7.6.4, a instituição
obteve a seguinte pontuação nos mencionados itens: (A) 4,0 - grau máximo de atendimento, uma vez que a entidade
apresenta um plano de avaliação das metas que contempla além da meta, do indicador e do cronograma de
implementação, quais serão os instrumentos de aferição, a periodicidade e os resultados pretendidos, vinculando com os
objetivos específicos da proposta, qualificando assim as diretrizes e orientações estruturantes propostas; (B) 3,0 - grau
pleno de atendimento, uma vez que a proposta e os objetivos da política estão adequados às diretrizes e orientações; (C)
4,0 - grau máximo de atendimento, uma vez que a proposta apresenta dados socioeconômicos e demográficos da região,
além de dados do diagnóstico social do esporte que corroboram a metodologia do plano de trabalho e atendimento aos
beneficiários, qualificando assim as diretrizes e orientações estruturantes; (D) 1,0 - o valor global proposto é igual ou até
10%, exclusive, mais baixo que o valor de referência, uma vez que o total apresentado pela entidade foi de R$
18.783.135,22 (dezoito milhões, setecentos e oitenta e três mil cento e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos); (E) 
- comprovou possuir mais de três profissionais com graduação na área de esporte; (F) 4,0 - comprovou a execução de mais
de dez programas e projetos esportivos executados; (G) 4,0 - A entidade apresenta patrimônio social maior que R$
1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais); (H) 4,0 - a instituição comprovou por meio do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas que está constituída há mais de dez anos; (I) 4,0 - grau máximo de atendimento, uma vez que a proposta
contempla, a criação de redes sociais do projeto, transmissões ao vivo das aulas dos núcleos, divulgação de informações
sobre grades horárias e funcionamento e feedbacks dos beneficiados, além disso a entidade apresenta um plano detalhado
com as estratégias de comunicação para o projeto que reforçam a transparência, dessa forma, qualifica as diretrizes e
orientações estruturantes. No que diz respeito ao item E a entidade lista os profissionais no tópico da proposta destinado a
apresentação da equipe técnica, os documentos que comprovam a formação acadêmica e o vínculo do profissional com a
entidade foram devidamente anexados no CONVERJ, conforme SEI 67389510. O mesmo acontece com o item G, onde a
entidade apresenta as informações referentes ao patrimônio social no tópico destinado ao orçamento geral da proposta,
anexando o balanço patrimonial completo da entidade no CONVERJ, conforme SEI 67388889. Sobre este ponto, cumpre
esclarecer que o CONVERJ não aceita inclusão de documentos após o encerramento do período de cadastramento das
propostas, encerrado em 18 de janeiro de 2024, conforme previsto em Edital. Deste modo, a presente entidade totaliza 32
pontos, conforme os critérios de julgamento estabelecidos no edital. Em análise a proposta apresentada pela
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC, inscrito sob o CNPJ nº 33.621.384/0001-19.
Dando início a avaliação individualizada, conforme Tabela 2 do item 7.6.4, a mencionada instituição obteve a seguinte
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pontuação nos mencionados itens: (A) 2,0 - grau satisfatório de atendimento, uma vez que não foram apresentados os
prazos para o cumprimento das metas; (B) 3,0 - grau pleno de atendimento, uma vez que a proposta e os objetivos da
política estão adequados às diretrizes e orientações; (C) 2,0 - grau satisfatório de atendimento, uma vez que não foram
abordados os aspectos socioeconômicos e dados que fundamentem a realidade do objeto com o projeto proposto para o
atendimento efetivo dos beneficiários; (D) 2,0 - o valor global proposto é, no mínimo, 10% mais baixo que o valor de
referência, uma vez que o valor da proposta apresentado pela entidade foi de R$ 14.469.354,00 (quatorze milhões,
quatrocentos e sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais); (E) 0,0 – não comprovou possuir dirigentes ou
profissionais com graduação na área de esporte; (F) 0,0 – não comprovou a execução de programas ou projetos esportivos;
(G) 0,0 a entidade não apresentou balanço patrimonial para comprovar o patrimônio social; (H) 4,0 - a instituição
comprovou por meio do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas que está constituída há mais de dez anos; (I) 2,0 – grau
satisfatório de atendimento, uma vez que a proposta menciona superficialmente a contrapartida por parte da entidade,
diferente dos parâmetros estabelecidos nas diretrizes e orientações estruturantes. Deste modo, a presente entidade totaliza
15 pontos, conforme os critérios de julgamento estabelecidos no edital. No entanto, foi eliminada, nos termos do item
7.6.6., alíneas “a”, “b”. Após o julgamento das propostas pela Comissão de Seleção, a entidade ESPAÇO, CIDADANIA
E OPORTUNIDADES SOCIAIS – ECOS foi classificada com 32 (trinta e dois) pontos e a entidade CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC  foi eliminada nos termos do Edital. Encaminha-se o presente
resultado preliminar para publicação no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, conforme previsto no Edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção deu por
encerrada a reunião, da qual, para constar, que, lida e aprovada, vai por todos assinados eletronicamente.

 
 

KARINA DE FREITAS BRONZO
Presidente

ID Funcional nº 4401033-8

 

MAYCON ROHEN LINHARES

Membro Efetivo

ID Funcional nº 4430039-5

 

EDUARDA GOMES ARAUJO

Membro Efetivo

ID Funcional nº 5138496-5

Documento assinado eletronicamente por Maycon Rohen Linhares, Assistente, em 23/01/2024, às 17:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Karina de Freitas Bronzo, Assistente II, em 23/01/2024, às 17:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Eduarda Gomes Araújo, Assistente, em 23/01/2024, às 17:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 67390383 e o código CRC 48674DE2.

Referência: Processo nº SEI-300001/001757/2023 SEI nº 67390383
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